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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL 
REITORIA DO IFRS 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO (REITORIA)
ANEXO I
Análise Técnica Documental

A classificação será realizada em fase única através da análise técnica documental, de acordo com os critérios e a pontuação no quadro abaixo, apenas para os(as) candidatos(as) homologados(as).

	Item
	Descrição
	Pontuação 

	1
	Servidor(a) do IFRS
	10 (efetivo) e 5 (docente substituto ou visitante)

	2
	Tempo de IFRS
	1 ponto por ano (máximo 10 pontos)

	2
	Titulação acadêmica
	Doutorado - 40 pontos, Mestrado 20 pontos, Especialização 10 pontos - não cumulativa, ganha a pontuação para maior titulação, com comprovação

	3
	Experiência profissional
comprovada com relação direta
com o componente curricular.

	3 pontos por semestre de atuação (máximo 30 pontos)

	  PONTUAÇÃO TOTAL
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